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Processo: 1316/2015

Origem: CEO

Interessado: Neyroby Gonzatti

Assunto: Transferéncia do curso Tecnologia em Producdo Moveleira para - o Curso de
Admiristragdo Publica do CESFI

Historico _ :
Em 25/11/2014, o académico Neyroby Gonzatti encaminha solicitacdo de transferéncia do
curso Tecnologia em Producdo Moveleira para o Curso de Administragdo Publica do CESFI.-

Em 28/11/2014, a Direcdo do CEO manifesta-se favoravel a transferéncia e encaminha &
PROEN para analise.

Em 11/12/2014 o processo € encaminhado para manifestac@o do Reitor.
Em 27/01/2015, o processo é encaminhado para manifestagéio do CESFI

Em 20/02/2015, ocorre a apresentacdo de exposicdo de motivos € no mesmo dia sou
designado relator

Analise

Em 25/11/2014, o académico Neyroby Gonzatti, que atualmente estd vinculado ao curso
em extingdo de Tecnologia em Producdo Moveleira da cidade de Palmitos, solicita a
transferéncia para o Curso de Administracfo Piblica que acontece em Balneéario Camborit.

H4 no processo a manifestaciio favoravel do Centro de origem (CEO) e do Centro de
Destino (CESFI), bem como manifestac@o favoravel do Pré-Reitor de Ensino e Reitor.

Ocorre que a situagdo aqui posta apresenta caracteristicas especiais e que por este
motivo entende-se como sendo necessaria a sua andlise pelo CONSEPE e dentro delas
destaca-se:

1. O curso dé Tecnologia em Producdo Moveleira estd em processo de extincéo,
sendo que foi oferecido em trés Vestibulares distintos (2012/2, 2013/1 e 2013/2).
O Vestibular de 2013/2 foi suspenso para este curso em razdo da baixissima
demanda apresentada para o curso, mesmo apos divulgacdo especifica na regiéo,
nio sendo mais oferecido a partir do vestibular 2014/1 até o momento € nio

havendo previsdo de novo oferecimento naquele Centro.
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2. Atualmente o curso de Tecnologia em Produgdo Moveleira encontra-se com dez
alunos matriculados, sendo que ha previsdo de outorga de grau no final deste
ano. ! £

3. Nos tltimos editais de transferéncia interna na tabela de 4reas de conhecimento e
suas afinidades, que € o que define os cursos afins, néo foi incluido o curso de
Tecnologia em Producido Moveleira, por ser curso em extingao.

4. Os académicos de cursos em extingdo tem os mesmos direitos de outros
académicos da Udesc, entre eles est o direito ao trancamento do curso por até
dois anos, neste sentido acredito que a solicitagdo do académico Neyroby
apresenta-se como uma solicitacéio de interesse para a institui¢do, pois com isto
permitimos que 0 mesmo passe a integrar um puréo regular da Universidade, néo
gerando a necessidade de manutengdo de uma estrutura instalada para aguardar o
retorno de trancamento de académicos.

5. :0s académicos que ingressaram no curso de Tecnologia em Producio Moveleira
entraram por entender que seria um curso permanente, e esta também era a id¢€ia
da propria Udesc, no entanto em razfo da baixa procura, a Universidade viu-se
obrigada a deixar de ofertar o curso. Isto gerou um impacto negativo nos
académicos que se viram em meio a Um Curso com poucos integrantes e
sabedores de que nfo haveria o ingresso de novos académicos, o que gerou uma
quebra da expectativa do que seria o curso.

6. Atualmente o académico encontra-se na 4 fase, sendo que o curso € de sete
fases.

7. Ha disponibilidade de vagas notur_so de Administracdo Publica e o académico
ter4 as condigdes de integralizar o curso dentro do previsto.

Ao analisarmos estas solicitacGes observamos que a transferéncia de académicos de
cursos que estdo em extingdo para outros cursos da propria Universidade nfo encontra
legislacsio especifica e parece-nos uma situagdo de interesse institucional, pelos seguintes
motivos:

1. Considerando que hd o compromisso da Universidade no oferecimento de
todas as disciplinas necessarias a outorga de grau do académico, mesmo que

tenhamos um académico no curso é dever da UDESC o oferecimento das

disciplinas que se fizerem necessérias; / }
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2. Considerando que entendemos como interesse da Universidade cumprir com o
seu compromisso e fazer com que todos os académicos matriculados em curso
em extingio colem grau o mais breve possivel;

3. Considerando a possibilidade de até dois anos de trancamento para os nossos
académicos, o que no caso dos cursos em extin¢do geraria a necessidade da
manutencéo de toda a estrutura por um longo tempo;

4. Considerando as dificuldades dos prépﬁos académicos na convivéncia com um
baixo numero de colegas, o que também traz dificuldades no aprendizado. e
estimulo a continuidade dos estudos. 7 ‘

Diante destas consideragdes, entendemos como pertinente permitir a transferéncia de
do académico Neyroby Gonzatti do curso de Tecnologia em ProducZo Moveleira para o curso
de Administracéo Publica do CESFL.

Parecer
Diante do exposto sou de parecer favoravel transferéncia do académico Neyroby Gonzatti
para o curso de Administragéo Publica do CESFI
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